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ao montante de € 5000, nos termos do Decreto‑Lei n.º 503/99, de 20 
de Novembro;

1.24 — Tomar a decisão de contratar e autorizar a realização de des‑
pesa, ao abrigo do Decreto‑Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, relativa aos 
contratos a celebrar até ao montante de € 500 000, bem como, relativa‑
mente a esses contratos, as demais competências atribuídas pelo Código 
dos Contratos Públicos ao órgão competente para a decisão de contratar.

2 — A subdelegação de competências referida no número anterior é exten‑
siva ao subdirector‑geral que substitua o director‑geral das Alfândegas e dos 
Impostos Especiais sobre o Consumo nas suas ausências e impedimentos.

3 — Autorizo a subdelegação das competências por mim subdelegadas 
nos subdirectores‑gerais, directores de serviços ou noutros titulares de 
cargos de direcção intermédia de 1.º grau, bem como nos directores 
das alfândegas, com poder de subdelegarem nos chefes das respectivas 
delegações aduaneiras.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Dezembro de 
2010, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto prati‑
cados no âmbito desta subdelegação de competências.

6 de Janeiro de 2011. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Sérgio Trigo Tavares Vasques.

204184722

Secretaria-Geral

Aviso n.º 1432/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de traba‑
lho, previstos e não ocupados, da carreira e categoria de técnico superior, 
do mapa de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, aprovado para o ano de 2010, visando o exercí‑
cio de funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, na Direcção de Serviços de Apoio Jurídico e 
Contencioso, conforme Aviso de abertura n.º 17178/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 31 de Agosto de 2010.

Candidatos aprovados: 

Lista unitária de ordenação final

Ordenação Nome Valor

1.º classificado Adriano Jorge das Dores Portugal  . . . . .      14,80 
2.º classificado Cristina Maria Silva Lopes e Navarro Ma‑

chado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          14,74 
3.º classificado Maria da Luz Solano Almeida Cabral Mon‑

cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           14,71 
4.º classificado Maria de Lourdes Ramos Ferreira Neves 	 14,04 
5.º classificado Maria Leonor da Luz Peres  . . . . . . . . . .           13,77 
6.º classificado Júlio César Figueiredo Vila Santa  . . . . .      13,69 
7.º classificado Maria Alice Martins dos Santos Portugal 	 13,59 
8.º classificado Armandina Ângela Correia  . . . . . . . . . .           13,52 
9.º classificado Sandra Maria Ferreira da Silva  . . . . . . .        13,34 
10.º classificado Sofia Gonçalves Henriques Fernandes  . .   13,07 
11.º classificado Maria Antonieta de Mira Macedo Girão 

Patrocínio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       13,02 
12.º classificado Ana Cristina da Conceição Martins Vinagre 

Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         11,57 
13.º classificado João Fernando Gomes Vicente  . . . . . . . .         10,50 
14.º classificado Maria de Lurdes Gonçalves Afonso  . . . .     9,60 

A presente lista foi homologada por despacho de 5 de Janeiro de 2011, 
da Secretária-Geral do Ministério das Finanças e da Administração 
Pública, tendo sido afixada no edifício-sede e publicitada na página 
electrónica deste Organismo.

5 de Janeiro de 2011. — A Secretária-Geral, Teresa Maria Caldeira 
Temudo Nunes.

204179571

Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 1253/2011
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 

30 de Agosto, e no artigo 35.º do Código do Procedimento Administra‑
tivo, delego no Subdirector‑Geral licenciado Vasco Manuel Dias Costa 
Hilário as minhas competências próprias no âmbito das atribuições das 
seguintes unidades orgânicas:

Departamento de Gestão Organizacional (DGO);
Departamento de Gestão e Desenvolvimento dos Recursos Humanos 

da Administração Pública (DGDRH);
Observatório do Emprego Público (OBSEP).

2 — Delego, ainda, no mesmo Subdirector‑Geral, o acompanhamento 
específico das matérias da Protecção Social no âmbito das atribuições 
do Departamento de Regimes Jurídicos de Emprego (DRJE).

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 3 de Janeiro 
de 2011.

3 de Janeiro de 2011. — A Directora‑Geral, Carolina Ferra.
204172086

Ministérios das Finanças e da Administração 
Pública e das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações
Despacho n.º 1254/2011

O Decreto‑Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante a 
verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas oficiais 
pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração Pública, 
ainda que não desempenhem as funções de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização 
de meios disponíveis, que se traduz, consequentemente, numa redução 
de encargos para o erário público, e suprir a falta de pessoal qualificado 
para a função de condução de viaturas do Estado.

O Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacionais do 
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações dispõe de 
viaturas do Estado afectas ao seu serviço, mas não dispõe de motoristas 
em número suficiente para assegurar a respectiva condução. Por este 
motivo, torna‑se imperioso legitimar a condução das viaturas oficiais 
pelo seu director.

A autorização agora concedida é exclusivamente para satisfação 
das necessidades de transporte em serviço, não abrangendo, de acordo 
com a legislação aplicável, a utilização de uso pessoal dos referidos 
veículos.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto‑Lei 
n.º 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas 
pelo despacho n.º 384/2010, de 29 de Dezembro de 2009, do Ministro 
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 4, de 7 de Janeiro de 2010, determina‑se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais 
afectas ao Gabinete de Planeamento Estratégico e Relações Internacio‑
nais do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações ao 
seu director, Prof. Doutor Manuel José de Matos Passos.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica‑se 
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo as 
que são determinadas por motivos de serviço público.

3 — A permissão genérica conferida pelo número anterior rege‑se 
pelo disposto no Decreto‑Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro, e demais 
legislação aplicável, e caduca com o termo das funções em que o diri‑
gente se encontre investido à data da autorização.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as‑
sinatura.

23 de Dezembro de 2010. — O Ministro das Obras Públicas, Trans‑
portes e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça. — O 
Secretário de Estado da Administração Pública, Gonçalo André Castilho 
dos Santos.

204178972

Ministérios das Finanças e da Administração 
Pública e da Saúde
Despacho n.º 1255/2011

O despacho n.º 15409/2009, do Ministro de Estado e das Finanças, de 
30 de Junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 8 de 
Julho de 2009, prevê a atribuição do suplemento designado «abono para 
falhas», regulado pelo Decreto‑Lei n.º 4/89, de 6 de Janeiro, alterado pelo 
Decreto‑Lei n.º 276/98, de 11 de Setembro, e pela Lei n.º 64‑A/2008, de 
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31 de Dezembro, aos trabalhadores titulares da categoria de assistente 
técnico da carreira geral de assistente técnico que ocupem postos de 
trabalho que, de acordo com a caracterização constante do mapa de 
pessoal, se reportem às áreas de tesouraria ou cobrança que envolvam 
a responsabilidade inerente ao manuseamento ou guarda de valores, 
numerário, títulos ou documentos.

Prevê ainda que o reconhecimento do direito a abono para falhas a 
trabalhadores integrados noutras carreiras, ou titulares de outras catego‑
rias, efectua‑se mediante despacho conjunto dos membros do Governo 
da tutela e das Finanças e da Administração Pública.

Uma vez que o técnico superior José António Moura Machado Fé 
exerce as funções de tesoureiro no Instituto Português do Sangue, I. P., 
determina‑se:

1 — É concedida a atribuição do suplemento designado «abono para 
falhas», regulado pelo Decreto‑Lei n.º 4/89, de 6 de Janeiro, alterado pelo 
Decreto‑Lei n.º 276/98, de 11 de Setembro, e pela Lei n.º 64‑A/2008, 
de 31 de Dezembro, ao técnico superior José António Moura Machado 
Fé, que exerce funções de tesoureiro no Instituto Português do San‑
gue, I. P., enquanto perdurarem as condições que determinaram a sua 
atribuição.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2010.
27 de Dezembro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finan‑

ças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pela Ministra da Saúde, Manuel 
Francisco Pizarro Sampaio e Castro, Secretário de Estado Adjunto e 
da Saúde.

204177643

Ministério da Defesa Nacional

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 185/2011
Louvo o coronel de cavalaria, NIM 03009380, Alberto Sebastião 

Neves Marinheiro pelo notável desempenho como, com esclarecido e 
excepcional zelo, desde 1 de Outubro de 2008 exerceu as funções de 
director do Departamento de Relações Multilaterais (DAM) e posterior‑
mente, a partir de 1 de Novembro de 2009, as funções de director de 
serviços de Relações Internacionais (DRI) da Direcção‑Geral de Política 
de Defesa Nacional (DGPDN) do Ministério da Defesa Nacional.

Das múltiplas tarefas que lhe foram cometidas, salientam‑se as que 
desenvolveu no âmbito da Política Comum de Segurança e Defesa 
(PCSD) da União Europeia, designadamente no que se refere às ques‑
tões institucionais, às parcerias estratégicas da União Europeia com 
outras organizações internacionais e com outros países, às operações 
militares e à coordenação civil‑militar. Nestas actividades, coordenou 
e elaborou cuidados e minuciosos estudos, pareceres e informações, 
preparatórios da tomada de decisão para prossecução das contribui‑
ções nacionais para este importante objectivo europeu, evidenciando 
não só uma apurada capacidade de análise e espírito crítico sobre os 
diversos temas como, também, um exímio sentido prospectivo que, 
aliados a sua disponibilidade, capacidade de trabalho, organização 
e persistência, reflectem um assinalável espírito de missão e uma 
esclarecida noção do dever.

Refere‑se ainda que, em face das mudanças decorrentes da implemen‑
tação do Tratado de Lisboa, demonstrou em todos os momentos um claro 
entendimento do teor das mesmas, fomentando no seio da DGPDN a 
discussão e análise das suas implicações para a Defesa Nacional, bem 
como, numa análise perspicaz solidificada pela sua experiência, o claro 
entendimento das matérias relacionadas com as Euroforças.

De destacar o pragmatismo e eficácia com que tratou todos os assuntos 
de que foi incumbido, alguns de elevada sensibilidade e complexidade, 
nomeadamente o acompanhamento dos desenvolvimentos internacionais 
no âmbito das Nações Unidas, da Aliança Atlântica e da União Europeia 
sobre as novas ameaças transnacionais, que em muito contribuíram para 
uma adequada percepção destas matérias.

Realça‑se igualmente a notável eficácia demonstrada na coordenação das 
actividades do seu serviço, nas tarefas atinentes ao ciclo de planeamento de 
forças da NATO, ao acompanhamento, estudo, elaboração e seguimento das 
propostas nacionais relativas aos compromissos assumidos por Portugal, 
no âmbito dos «Prague Capabilities Commitments», da «Final Operational 
Capability» da «NATO Response Force» e, nas vertentes nacional, NATO 
e União Europeia, das actividades relativas à gestão de crises, nomeada‑
mente a preparação e conduta dos exercícios das séries CMX e CME.

Oficial dotado de reconhecida capacidade de análise e espírito de 
iniciativa, fazendo jus à total confiança nele depositada, com inteligên‑
cia desenvolveu trabalho intenso e profícuo que o distingue como um 
distinto colaborador do director‑geral de Política de Defesa Nacional, 

muito contribuiu para a prossecução dos objectivos não só do seu De‑
partamento, como da DGPDN e consequentemente do Ministério da 
Defesa Nacional.

Pelas excepcionais qualidades pessoais e profissionais e pela forma 
como pautou a sua conduta, numa constante afirmação de lealdade, gosto 
pela responsabilidade, coragem moral e aptidão para bem servir nas 
diversas circunstâncias, na ocasião em que regressa ao seio das Forças 
Armadas para exercer o cargo de adido de defesa junto da Embaixada 
de Portugal em Paris, manifesto o meu alto apreço e consideração pela 
forma como o coronel Alberto Marinheiro serviu na Direcção‑Geral 
de Política de Defesa Nacional, sendo de toda a justiça que veja os 
serviços por si prestados qualificados como extraordinários, relevantes 
e distintos, tendo deles resultado honra e lustre para o Ministério da 
Defesa Nacional e para Portugal.

Assim, nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 
do artigo 34.º, atento o disposto nos artigos 13.º e na alínea b) do n.º 1 
do artigo 16.º, todos do Regulamento da Medalha Militar e das Me‑
dalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto
‑Lei n.º 316/2002, de 27 de Dezembro, concedo a medalha de serviços 
distintos, grau prata, ao coronel de cavalaria Alberto Sebastião Neves 
Marinheiro.

19 de Outubro de 2010. — O Ministro da Defesa Nacional, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

204187436

Portaria n.º 186/2011
Louvo o coronel de cavalaria NIM 12601578, José Carlos Cordeiro 

Augusto, pela forma altamente profissional e prestigiante como, desde 
26 de Junho de 2007, desempenhou o cargo de Assessor de Direcção e 
como posteriormente chefiou a Divisão de Estudos e Apoio à Gestão, 
na Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN).

Metódico e objectivo, disciplinado e disciplinador, evidenciando um 
conhecimento muito profundo e transversal do funcionamento da Defesa 
Nacional, das Forças Armadas e das boas práticas da Administração 
Pública, o coronel Augusto empenhou-se decidida e particularmente na 
obtenção de melhores condições de funcionamento para a Direcção-Ge‑
ral, tendo exercido uma acção abnegada e generosa centrada na obtenção 
dos necessários recursos, na elaboração e execução de um rigoroso plano 
de intervenção e de requalificação de infra-estruturas e na obtenção dos 
materiais e equipamentos que permitiram não só a significativa melhoria 
e a optimização das condições de trabalho da DGPDN, mas também o 
seu desejável e tão necessário desenvolvimento.

Empenhado na gestão e controlo necessários a uma eficiente utili‑
zação dos recursos humanos, materiais e financeiros e das capacidades 
proporcionadas pelas novas tecnologias, o coronel Augusto assumiu 
um relevante, prestimoso e activo papel na elaboração da proposta 
de reorganização da nova estrutura funcional da DGPDN, no respeito 
pelas superiores orientações definidas pelo Plano de Reestruturação da 
Administração Central do Estado (PRACE).

Na área da gestão dos recursos humanos, deve ser referenciada a 
sua sustentada, activa e permanente aposta na formação e qualificação 
dos colaboradores, bem como na implementação justa e equilibrada 
do novo Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho da 
Administração Pública (SIADAP) e ainda no atempado e cuidadoso 
planeamento orçamental e no controlo rigoroso da sua execução. Sa‑
lienta-se igualmente a sua relevante acção na criação e liderança de 
uma equipa temporária e multidisciplinar, a qual tem vindo a executar 
os necessários e exigentes procedimentos concursais visando a obtenção 
de recursos humanos qualificados, a elaboração das propostas, planos 
e relatórios de actividades, bem como o rigoroso acompanhamento do 
processo de avaliação de desempenho, contribuindo para a manutenção 
de elevados padrões de motivação individual e colectiva no seio desta 
Direcção-Geral.

Dotado de um apurado sentido de missão e de dedicação à causa pú‑
blica, numa constante afirmação de lealdade, coragem moral e aptidão 
para bem servir nas diversas circunstâncias, e afirmando-se também 
através de uma elevada capacidade de liderança, de sólidas qualida‑
des morais, profissionais e humanas e de uma frontalidade exemplar, 
o coronel Augusto revelou possuir uma extraordinária percepção do 
interesse institucional.

Nesta ocasião, em que por razões de desenvolvimento de carreira é 
chamado a regressar ao seio das Forças Armadas para exercer o cargo 
de adido de defesa junto da Embaixada de Portugal em Belgrado, não 
pode o Ministro da Defesa Nacional deixar de manifestar o seu alto 
apreço e consideração pela forma como o coronel José Carlos Cordeiro 
Augusto serviu na Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional, sendo 
de toda a justiça que veja os serviços por si prestados qualificados como 
extraordinários, relevantes e distintos, pois deles resultou honra e lustre 
para o Ministério da Defesa Nacional e para Portugal.




